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DECRETO Nº 315, de 30 de abril de 2010

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 138, de 6 de novembro de 2009,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 578.276,71 (quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), mediante 
a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 10.650,00
000730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 10.650,00
PROJETO/ATIVIDADE 04002 - 28.841.00002-030 AMORTIZ DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.................................................... R$	 2.564,40
001400 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Admi..... R$	 2.564,40
PROJETO/ATIVIDADE 07002 - 24.122.00142-051 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.000,00
002330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 11.000,00
002580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 11.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 163.700,00
003130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.700,00
003130 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 54.000,00
003130 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 108.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 7.360,00
003140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.840,00
003140 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 1.840,00
003140 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 3.680,00
PROJETO/ATIVIDADE 09002 - 12.366.00192-081 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 99.500,00
003510 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 42.400,00
003510 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 57.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 09003 - 12.365.00196-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 17.000,00
003720 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10001 - 27.122.00022-097 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	                  500,00
004220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11003 - 22.122.00022-111 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 4.200,00
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 11003 - 22.602.00411-114 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 17.000,00
004860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12001 - 18.122.00022-121 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 3.000,00
005090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 3.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................................................... R$	 5.000,00
005100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13001 - 04.122.00022-137 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 4.100,00
005540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 13001 - 04.122.00022-138 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 1.600,00
005610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.600,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13002 - 08.244.00452-141 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 10.000,00
005700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13004 - 15.451.00322-148 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 54.520,00
005880 0.1.00.000512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1 B) - Arrecadação na Administração Direta - Ex.......... R$	 54.520,00
PROJETO/ATIVIDADE 16001 - 08.122.00022-180 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS............................................................................................ R$	                  750,00
007330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  750,00
PROJETO/ATIVIDADE 16002 - 08.243.00436-184 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 10.400,00
007520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 10.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.241.00422-190 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA/ IDOSO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.......................................................... R$	 1.486,00
007810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.486,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.242.00442-192 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PCD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 1.572,04
007900 3.3.00.000843 Transf FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola Ex Ant......... R$	 1.572,04
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-197 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 5.600,00
008090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-198 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 12.000,00
008160 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade Ex Ant...................... R$	 4.000,00
008160 3.3.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade Ex Ant......... R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.469,27
008170 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade Ex Ant...................... R$	 2.376,62
008170 3.3.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade Ex Ant......... R$	 3.092,65
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-199 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 4.200,00
008200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 17001 - 08.244.00472-206 ATIVD DO GAB DA SECR DE ATEND A MULHER
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS............................................................................................ R$	 1.105,00
008520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.105,00
PROJETO/ATIVIDADE 18002 - 26.782.00492-218 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 90.000,00
008970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 90.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19003 - 26.781.00311-224 AMPL, REFOR E MELH NO AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 29.000,00
009320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 29.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................... R$	 578.276,71

	 Art. 2º – Como recurso para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados:
	 I – os cancelamentos parciais das seguintes dotações no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR.CONTR.TERCEIRIZ............................... R$	 10.650,00
000800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 10.650,00
PROJETO/ATIVIDADE 04002 - 28.846.00000-032 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS................................................................................................. R$	 2.564,40
001440 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Admi..... R$	 2.564,40
PROJETO/ATIVIDADE 07002 - 24.131.00152-054 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.000,00
002400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08002 - 13.392.00161-058 REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 11.000,00
002620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 11.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09002 - 12.361.00176-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 287.560,00
003380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 3.540,00
003380 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir................ R$	 67.000,00
003380 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire................. R$	 217.020,00
PROJETO/ATIVIDADE 10001 - 27.122.00022-097 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	                   500,00
004260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                   500,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11003 - 22.661.00241-115 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 21.200,00
004870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 21.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 12004 - 18.541.00291-133 CONSTR/REFORMA PONTOS FIX E CENTRO SEPARAÇ DO LIXO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 8.000,00
005390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13001 - 04.122.00022-137 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 4.100,00
005520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 13002 - 16.122.00502-142 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................................................... R$	 1.600,00
005750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 13004 - 15.122.00022-145 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 5.000,00
005830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13004 - 15.451.00321-146 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 54.520,00
005840 0.1.00.000512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1 B) - Arrecadação na Administração Direta - Ex.......... R$	 54.520,00
PROJETO/ATIVIDADE 13006 - 16.122.00502-155 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 5.000,00
006070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16001 - 08.122.00022-180 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................ R$	                  750,00
007310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	                  750,00
PROJETO/ATIVIDADE 16002 - 08.243.00436-186 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLES
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES........................................................................ R$	 10.400,00
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 10.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.241.00421-188 INFRAESTR PARA IDOSOS INDEP E VÍTIMA DE MAUS TRATOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 1.486,00
007740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.486,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-198 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	 5.600,00
008170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 5.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 16003 - 08.244.00452-199 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 4.200,00
008220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 4.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 17001 - 08.244.00472-206 ATIVD DO GAB DA SECR DE ATEND A MULHER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 1.105,00
008580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 1.105,00
PROJETO/ATIVIDADE 18002 - 26.782.00491-216 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 90.000,00
008950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 90.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19001 - 04.122.00022-221 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 20.000,00
009130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19002 - 06.181.00062-222 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	 9.000,00
009240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exercício Cor.................... R$	 9.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .......................... R$	 559.235,40
	 II – superávit financeiro de exercício anterior das fontes:
	 a) 830 – Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 6.376,62 (seis mil, trezentos e setenta 
e seis reais e sessenta e dois centavos).
	 b) 831 – Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 11.092,65 (onze mil, noventa 
e dois reais e sessenta e cinco centavos).
	 c) 843 – Transferência FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola, no valor de R$ 1.572,04 (um mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e quatro centavos).
	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
 SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 DECRETO Nº 316, de 30 de abril de 2010

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010, e 
altera dispositivos do Decreto nº 250, de 19 de janeiro de 2010.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 41, de 29 de abril de 2010,

	 DECRETA:
	
	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2010:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.071.764,86 (três milhões, setenta e um mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.................................................................................................................R$	 1.440,00
000270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor......................... R$	 1.440,00
PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.00022-010 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 16.107,73
000520 0.3.00.000077 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON.......................... R$	 16.107,73
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-035 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇ DE SALDOS DE CONV E CONGÊNERES
4.4.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................................................................................... R$	 5.100,00
001520 3.1.00.000824 Conv SECJ/FIA Construção Centro Medida Sócio Educativa................................................... R$	 5.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-051 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 45.000,00
002340 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 45.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-058 REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 56.000,00
002620 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 56.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.00181-064 ENSINO SUPERIOR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 100.000,00
002870 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 131.000,00
003280 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente....................... R$	 131.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES...............................................................................................................................R$	 8.000,00
003760 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire..................................... R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-100 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 269.000,00
004350 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 269.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-104 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS.................................................. R$	 32.000,00
004490 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 32.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-125 PARQ DA PERIM NORT E PARQ LIN DA SANGA PANAMBI - BID
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 381.000,00
005250 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 381.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-127 REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO DIVA PAIM BARTH
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 200.000,00
005270 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 200.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-129 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 46.869,24
005300 0.3.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta - Exercício Ant....................................... R$	 46.869,24
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 71.000,00
005310 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 71.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-145 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 54.000,00
005830 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 54.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-146 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 7.556,18
005840 3.1.00.000802 Termo Coop Munic.Too/Caixa Econ. Parceria Programas Municipais...................................... R$	                         500,00
005840 3.3.00.000802 Termo Coop Munic.Too/Caixa Econ. Parceria Programas Municipais - Ex Ant......................... R$	 6.013,68
005840 3.1.00.000803 Termo Coop Munic/Banco do Brasil Parceria Programas Municipais....................................... R$	                         200,00
005840 3.3.00.000803 Termo Coop Munic/Banco do Brasil Parceria Programas Municipais - Ex Ant.......................... R$	                         842,50
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-150 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 34.180,00
005910 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 34.180,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-159 CONSTR,AMPL,REFOR,MELH E EQUIP UNIDADES DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 122.627,96
006230 0.3.00.000317 SAUDE / PAB VARIAVEL.......................................................................................................... R$	 22.627,96



5Ano I		     Toledo, 03 de maio de 2010			  Edição nº 015	                    Página

006230 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-161 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 11.360,02
006320 0.3.00.000325 SAUDE / CENT ATEND PSICOSS............................................................................................ R$	 1.360,02
006320 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 7.941,46
006350 0.3.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta......................................... R$	 7.941,46
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 32.807,54
006360 0.3.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta......................................... R$	 15.000,00
006360 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 17.807,54
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-163 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 50.000,00
006470 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 20.000,00
006480 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 30.000,00
006490 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-165 IMPL SERV BÁSICOS DE SAUDE NAS UNID DE SAUDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 575.100,15
006620 0.3.00.000311 SAUDE/REC. BANCO SANGUE............................................................................................... R$	                         234,45
006620 0.3.00.000314 SAUDE/REC. CARTAO SUS.................................................................................................... R$	 1.542,35
006620 0.3.00.000317 SAUDE / PAB VARIAVEL.......................................................................................................... R$	 50.000,00
006620 0.3.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta......................................... R$	 10.000,00
006620 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant................................... R$	 510.323,35
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 10.000,00
006670 0.3.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta......................................... R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-167 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.................................................................................................................R$	 10.000,00
006790 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant........................... R$	 10.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 52.581,12
006800 0.3.00.000332 PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO................................................ R$	 10.000,00
006800 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant........................... R$	 26.941,60
006800 0.3.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Adm Direta - Exerc. Ant..................................... R$	 15.639,52
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.............................................................................. R$	 5.000,00
006810 0.3.00.000332 PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO................................................ R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 35.848,55
006820 0.3.00.000332 PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO................................................ R$	 5.848,55
006820 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant........................... R$	 20.000,00
006820 0.3.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Adm Direta - Exerc. Ant..................................... R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 74.537,07
006830 0.3.00.000331 PAB/PROGR DE INCENTIVO AO FORTALEC GESTÃO EM VIGIL E SAÚDE........................ R$	 19.537,07
006830 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant........................... R$	 30.000,00
006830 0.3.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Adm Direta - Exerc. Ant..................................... R$	 25.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-168 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 20.107,84
006890 0.3.00.000312 SAUDE/PROG. VIG. SANITARIA.............................................................................................. R$	                         107,84
006890 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Ant........................... R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-186 SERVIÇ DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESC
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES...............................................................................................................................R$	 29.338,00
007640 0.3.00.000513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA........................................ R$	 29.338,00
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS.............................................................................................................................................R$	 94.462,00
007700 0.3.00.000513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA........................................ R$	 94.462,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-199 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 7.000,00
008250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C............................ R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-218 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	 377.000,00
008980 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 377.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-222 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 55.800,00
009230 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Ant.......................... R$	 55.800,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................................. R$               3.071.764,86
	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-003 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL............................................................... R$	 138.885,71
000040 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Exercício Ant............................................................ R$	 116.677,42
000040 0.6.00.000509 Gerenciamento do Trânsito....................................................................................................... R$	 22.208,29
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO DE TRÂNSITO .................................................. R$	 138.885,71
	 c) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00541-001 AMPL,REFOR,MELH E EQUIP SEDE/POSTO CORPO DE BOMBEIR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 111.579,90
000010 0.3.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos – Exercício Ant.................................................................... R$	 18.179,53
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000010 0.3.00.000515 FUNREBOM - Exercício Ant...................................................................................................... R$	 93.400,37
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM.................................................................... R$	 111.579,90
	 II – um crédito adicional especial no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), mediante a inclusão e 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso, no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-229 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS/PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................................................................................... R$	 11.400,00
003021 3.1.00.000196 Conv. MEC / FNDE Creche Pró-Infância................................................................................... R$	 2.108,36
003021 3.3.00.000196 Conv. MEC / FNDE Creche Pró-Infância - Exercício Ant.......................................................... R$	 9.291,64
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................................. R$	 11.400,00
	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos, no orçamento da 
administração direta:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-036 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................................................... R$	                         100,00
001590 3.1.00.000802 Termo Coop Munic.Too/Caixa Econ. Parceria Programas Municipais...................................... R$	                         100,00
PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.00102-038 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA................................................................ R$	                         540,00
001750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor......................... R$	                         540,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-069 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 100.000,00
003090 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente....................... R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................................. R$	 31.000,00
003290 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente....................... R$	 31.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES...............................................................................................................................R$	 8.000,00
003719 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dire..................................... R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-175 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................................................................... R$	                         400,00
007150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C............................ R$	                         400,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-177 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................................................................... R$	                         500,00
007220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C............................ R$	                         500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-182 INFRAESTRUT DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESC
4.4.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES................................................................................................... R$	                         100,00
007460 3.1.00.000824 Conv SECJ/FIA Construção Centro Medida Sócio Educativa................................................... R$	                         100,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................R$	 5.000,00
007470 3.1.00.000824 Conv SECJ/FIA Construção Centro Medida Sócio Educativa................................................... R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-189 MANUT E CONSERV DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................................................R$	 7.000,00
007750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C............................ R$	 7.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................................... R$	 152.640,00

	 II – superávit financeiro do exercício anterior, proveniente das seguintes fontes:
	 a) fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Arrec na Administração Direta, no valor de R$ 1.674.980,00 (um milhão, 
seiscentos e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais);
	 b) fonte 076 – Recursos próprios – Fundo de Trânsito, no valor de R$ 116.677,42 (cento e dezesseis mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e quarenta e dois centavos);
	 c) fonte 077 – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FUNDO PROCON, no valor de R$ 16.107,73 
(dezesseis mil, cento e sete reais e setenta e três centavos);
	 d) fonte 196 – Conv. MEC / FNDE Creche Pró-Infância, no valor de R$ 9.291,64 (nove mil, duzentos e noventa e um reais 
e sessenta e quatro centavos);
	 e) fonte 311 – SAUDE/REC. BANCO SANGUE, no valor de R$ 234,45 (duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos);
	 f) fonte 312 – SAUDE/PROG. VIG. SANITARIA, no valor de R$ 107,84 (cento e sete reais e oitenta e quatro centavos);
	 g) fonte 314 – SAUDE/REC. CARTAO SUS, no valor de R$ 1.542,35 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta 
e cinco centavos);
	 h) fonte 317 – SAUDE / PAB VARIAVEL, no valor de R$ 72.627,96 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
noventa e seis centavos);
	 i) fonte 325 – SAUDE / CENT ATEND PSICOSS, no valor de R$ 1.360,02 (um mil, trezentos e sessenta reais e dois 
centavos);
	 j) fonte 331 – PAB/PROGRAMA DE INCENTIVO AO FORTALECIMENTO GESTÃO EM VIGILÂNCIA E SAÚDE, no valor 
de R$ 19.537,07 (dezenove mil, quinhentos e trinta e sete reais e sete centavos);
	 k) fonte 332 – PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA – FISCALIZAÇÃO, no valor de R$ 20.848,55 (vinte mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos);
	 l) fonte 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 
42.941,46 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos);
	 m) fonte 495 – Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 710.323,35 (setecentos e dez mil, 
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trezentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos);
	 n) fonte 497 – Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 106.941,60 (cento e seis mil, 
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos);
	 o) fonte 499 – Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 27.807,54 (vinte e sete mil, 
oitocentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos);
	 p) fonte 501 – Receitas de Alienações de Ativos, no valor de R$ 18.179,53 (dezoito mil, cento e setenta e nove reais e 
cinquenta e três centavos);
	 q) fonte 509 – Gerenciamento de Trânsito, no valor de R$ 22.208,29 (vinte e dois mil, duzentos e oito reais e vinte e nove 
centavos);
	 r) fonte 510 – Taxas - Exercício Poder de Polícia – Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 45.639,52 
(quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos);
	 s) fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços – Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 46.869,24 (quarenta 
e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos);
	 t) fonte 513 – Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA, no valor de R$ 123.800,00 (cento e 
vinte três mil e oitocentos reais);
	 u) fonte 515 – FUNREBOM, no valor de R$ 93.400,37 (noventa e três mil, quatrocentos reais e trinta e sete centavos);
	 v) fonte 802 – Termo Coop Munic.Too/Caixa Econ. Parceria Programas Municipais, no valor de R$ 6.013,68 (seis mil, 
treze reais e sessenta e oito centavos);
	 w) fonte 803 – Termo Coop Munic/Banco do Brasil Parceria Programas Municipais, no valor de R$ 842,50 (oitocentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

	 III – excesso de arrecadação proveniente de rendimentos de aplicações financeiras das seguintes fontes:
	 a) Termo Coop Munic.Too/Caixa Econ. Parceria Programas Municipais, fonte 802, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais);
	 b) Termo Coop Munic/Banco do Brasil Parceria Programas Municipais, fonte 803, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
	 c) Conv. MEC / FNDE Creche Pró-Infância, fonte 196, no valor de R$ 2.108,36 (dois mil, cento e oito reais e trinta e seis 
centavos).
	 Art. 3º – O Decreto nº 250, de 19 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 1º – ...
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.216.222,90 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, duzentos e 
vinte e dois reais e noventa centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta:
...
PROJETO/ATIVIDADE 04002 - 28.846.00000-035 DEVOLUÇÃO/RESTIT DE SALDOS DE CONV E CONGÊNERES
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................................................................... R$	 351.997,02
001490 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exerc Ant................................ R$	 24.147,97
001490 3.1.00.000790 CONV MDS - COMPRA DIRETA GÊNEROS ALIMEN – Exerc Cor........................... R$	 2.000,00
001490 3.1.00.000829 Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem Ex Ant........................ R$	 7.799,59
001490 3.1.00.000835 Conv. Min. Tur/ Caixa-Implant Pq Temático das Águas-2ªetapa Ex Cor..................... R$	                         154,23
001490 3.3.00.000790 CONV MDS - COMPRA DIRETA GÊNEROS ALIMEN - Exerc Ant............................ R$	 198.408,14
001490 3.3.00.000835 Conv. Min. Tur/ Caixa-Implant Pq Temático das Águas-2ªetapa Ex Ant..................... R$	 119.487,09
...
PROJETO/ATIVIDADE 13003 - 16.482.00501-143 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................................................... R$	 64.332,84
005760 3.1.00.000820 Conv.Min.Cid/Caixa ProgFNHIS N.Sarandi, Jd.Eur e out. 30 casas Ex A.................. R$	 39.035,84
005760 3.3.00.000810 Convênio Ministério das Cidades / Caixa - Programa FNHIS Ex Ant......................... R$	 11.332,84
005760 3.3.00.000820 Conv.Min.Cid/Caixa ProgFNHIS N.Sarandi, Jd.Eur e out. 30 casas Ex A.................. R$	 13.964,16
...
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................... R$               1.216.222,90
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 4.623.375,11 (quatro milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos 
e setenta e cinco reais e onze centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso, no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09002 - 12.122.00026-069 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................................................. R$	 117.607,09
003121 0.3.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Adm Direta - Exercício Anterior......................... R$	 117.607,09
PROJETO/ATIVIDADE 09002 - 12.361.00176-079 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................................... R$	 120.000,00
003489 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exerc Cor................................ R$	 80.000,00
003489 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contit FUNDEB - Arrec na Adm Dir Ex Cor....................... R$	 10.000,00
003489 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à ed básica - Arrec na Adm Dire Ex Cor....................... R$	 10.000,00
003489 3.1.00.000173 MDE/Progr.FNDE Transporte Escolar Federal........................................................... R$	 10.000,00
003489 3.1.00.000193 Transferência SEED Transporte Escolar.................................................................... R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................................. R$	 30.000,00
003491 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exerc Cor................................ R$	 20.000,00
003491 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contit FUNDEB - Arrec na Adm Dir Ex Cor....................... R$	 5.000,00
003491 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à ed básica - Arrec na Adm Dire Ex Cor....................... R$	                5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................................................. R$               3.000.000,00
003492 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Adm Direta - Exerc Ant................................ R$               3.000.000,00
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...
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................................ R$	 4.623.375,11

	 Art. 2º – ...
	 ...
	 II – ...
	 ...
	 c) Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem, fonte 829, no valor de R$ 7.799,59 (sete mil, 
setecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos).

		  III – ...
	 ...
	 b) fonte 107, Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 117.607,09 (cento e dezessete 
mil, seiscentos e sete reais e nove centavos);
	 ...
	 d) fonte 810, Convênio Ministério das Cidades / Caixa - Programa FNHIS, no valor de R$ 16.070,65 (dezesseis mil, 
setenta reais e sessenta e cinco centavos);
	 ...”

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a alínea “f” do inciso III do art. 2° do Decreto 
nº 250, de 19 de janeiro de 2010.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Fundo Nacional Desenv Educação-FNDE Transferência Salário Educação 23/04/2010 141.302,47
Fundo Nacional Assist.Social-FNAS Programa CRAS –Proteção Social Básica 26/04/2010 27.000,00
Fundo Nacional Saúde-FNS Programa Nacional de Vigilância 29/04/2010 26.367,47

RAUL GOMES BALTAZAR - SECRETÁRIO DA FAZENDA                                   

	 DECRETO Nº 314, de 30 de abril de 2010

Reconhece a existência, como via pública, de 
trecho de estrada rural situada na Linha Kasper, no 
Distrito de Concórdia do Oeste, neste Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceitua a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município, combinado com o disposto 
no artigo 27 da Lei nº 1.945/2006,

	 considerando o contido em Termo de Declaração 
firmado em 20 de abril de 2010 por moradores da Linha 
Kasper, neste Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica reconhecida a existência, como via 
pública, há mais de vinte anos, da estrada rural com início 
na Estrada OT-495, na divisa dos lotes rurais nºs 91 e 93, 
do 1º e 2º Perímetros da Fazenda Britânia (24º43’30.1”Sul e 

53º51’10.5”Oeste), em sentido Sul, por 883 metros, e depois 
em sentido Sudoeste e Oeste, por 200 metros, na divisa entre 
os lotes rurais nºs 93 e 95, dos mesmos Perímetros acima 
referidos, e depois, em sentido Sul, numa distância de 520 
metros, na divisa entre os lotes rurais nºs 93 e 95 dos mesmos 
Perímetros, até chegar nas coordenadas 24º44’16.4”Sul e 
53º51’18.7”Oeste, na Linha Kasper, no Distrito de Concórdia 
do Oeste, neste Município, com extensão total aproximada de 
1.603 m.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2009 
 CONVOCAÇÃO Nº 10

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
02/2009:

PARA O CARGO DE AUXILIAR EM OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO I:
KLLEWER KRYSTYANNO ALECIO
WALTER PEREIRA DE ANDRADE
THIAGO ALENCAR ROMERO
 ROBINSON MIRANDA
ADILSON ANTONIO DA SILVA REIS
ANTONIO RUFINO FERREIRA

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 3 a 7 de maio de 2010, para declarar se aceitam a 
vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.
	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 30 de abril de 2010.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009 - CONVOCAÇÃO Nº 89

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 

1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I:
LEDIANE DE ASSIS BORGES

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I:
CELIMARA TEREZINHA DORNELAS

PARA O CARGO DE PSICÓLOGO I:
LIZANDRA APARECIDA OLDONI

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL I:
ROSANA FERNANDES BARREIROS LEANDRO
ANA CLAUDIA GOMES PEDREIRA
FABIOLA CALLAI MARTINS
FLAVIA HISSAMURA DIAS

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 3 a 7 de maio de 2010, para declarar se aceitam a 
vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 30 de abril de 2010.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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